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COMISSÃO ESPECIAL 
 

REQUERIMENTO N.º                 , DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
 

Requer a realização de Audiência Pública 
para debater a Proposta de Emenda à 
Constituição n. 77, de 2003, que objetiva 
alterar dispositivos atinentes ao sistema 
eleitoral brasileiro. 

 

Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência 

Pública para discutir a Proposta de Emenda à Constituição n. 77, de 2003, do 

Senhor Marcelo Castro e outros, que propõe alterações no atual sistema 

eleitoral brasileiro. 

Com esse propósito, entendo pertinente que seja convidado para 

os debates o Secretário de Tecnologia do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, 

Senhor Giuseppe Dutra Janino, que detém amplos conhecimentos a respeito 

do sistema eleitoral de nosso País, podendo contribuir sobremaneira com o 

avanço dos trabalhos da Comissão. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente requerimento solicita a realização de Audiência 

Pública para debater a PEC n. 77, 2003, que tem por escopo alterar 

dispositivos da Constituição que tratam do sistema eleitoral vigente. 

O assunto em comento é importante para o Parlamento e para a 

sociedade brasileira, pois propõe alterações que podem modificar de maneira 

considerável o sistema eleitoral, haja vista as possíveis modificações na 

duração de mandatos, da possibilidade de reeleição, entre outras medidas 

propostas. 

Percebe-se, assim, que a participação de estudiosos do tema, 

bem como de autoridades de notório saber será de grande valia para a 
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obtenção de um resultado satisfatório nas discussões que serão travadas 

nessa reunião, o que certamente subsidiará as decisões desta Comissão. 

Assim, parece inquestionável a necessidade de se promover um 

amplo debate em relação à PEC N. 77, de 2003, por tratar de assunto de 

singular relevância para o povo brasileiro e seus legítimos representantes. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do requerimento que se apresenta, na forma sugerido por este que 

subscreve. 

 

Sala da Comissão, em        de                          de  2017. 

 

Deputado Professor VICTÓRIO GALLI 

PSC/MT 

 


